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RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO- REGISTRO DE PREÇOS PARA 

AQUISIÇÃO DE PRANCHAS DE EUCASLIPTO E MADEIRA ROLIÇA Nº 12/2026 

 

 

 

 O Prefeito Municipal de Cerro Grande do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas 

atribuições legais, e de conformidade com o art. 55, § 1, da Lei nº 14.133/21 e suas alterações, torna público, 

para conhecimento dos interessados, a retificação da data e a alteração do item 4 do Termo de Referência do 

edital de Pregão Eletrônico- Registro de Preços para AQUISIÇÃO DE PRANCHAS DE EUCALIPTO E 

MADEIRA ROLIÇA Nº 12/2026, passando a seguinte redação: 

 

 

 ABERTURA DO PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 12/2026 

 

 Fica alterada a data da licitação para as 09 horas,  do dia 29 de maio  de 2026,  na sala de Licitações 

da Prefeitura Municipal de Cerro Grande do Sul, sita à Rua Ernesto Ingomar Schmaedecke, nº 71, centro, 

neste Município. 

  

Início das Propostas: Das 09:00h do dia 19/05/2026, até às 09:00h do dia 29/05/2026. 

 

 

 

ITEM 4 DO TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Onde se lê: 

 

4 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 
Os materiais são classificados como bens comuns, conforme art. 6º, inciso XIII, da Lei nº 14.133/2021. 

 

Especificações: 

a) Pranchas de eucalipto 

 Espécie: cereja ou saligno  

 Dimensões:  

o largura: 15 a 20 cm  

o espessura: aproximadamente 6 cm  

o comprimento: aproximadamente 4,5 m  

 Madeira tratada  

 

b) Madeira roliça 

 Eucalipto de cerne  

 Diâmetro: 25 cm a 50 cm  

 Sem defeitos estruturais  

 

 

Altera-se para: 

 

4 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 
Os materiais são classificados como bens comuns, conforme art. 6º, inciso XIII, da Lei nº 14.133/2021. 

 

Especificações: 
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a) Pranchas de eucalipto 

 Espécie: cereja ou saligno  

 Dimensões:  

o largura: 15 a 20 cm  

o espessura: aproximadamente 6 cm  

o comprimento: aproximadamente 4,5 m  

 Madeira sem tratamento  

 

b) Madeira roliça 

 Eucalipto de cerne  

 Diâmetro: 25 cm a 50 cm (diâmetro mínimo da peça em sua extremidade menor) 

 Sem defeitos estruturais  

 

 

 

 

 

 Os demais itens do edital e seus anexos permanecem inalterados e em plena vigência. 

 Mais informações serão prestadas aos interessados no horário das 7h às 13h, de segunda à sexta-feira 

na Prefeitura Municipal de Cerro Grande do Sul, sita à Rua Ernesto Ingomar Schmaedecke, nº 71, ou pelo 

fone (51) 998808513. 

 

 

 

Cerro Grande do Sul, em 14 de maio de 2026. 

 

 

 

Vilmar Wöfle Schwalm 

Prefeito Municipal 


